
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO. 

Eu___________________________________________________________________________________________,

(nacionalidade), ______________ (estado civil) __________________, portador da Cédula de Identidade RG nº

________________-___, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº _____________-____, representante legal do atleta

______________________________________________________, CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de

transferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam: 

 VII – DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ATLETAS 

Art. 27. Os atletas anteriormente inscritos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 2026 
(Taça Guanabara) somente poderão ser inscritos pelas equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco 
da Gama SAF e Fluminense F.C.) para a disputa do segundo turno da competição (Taça Rio) após o término das finais 
do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turno da competição por nenhuma equipe. 

§ 1º - As equipes convidadas não poderão inscrever atletas que já tenham sido inscritos por outras equipes convidadas 
na Taça Enel Brasil Edilson 2026 

§2º - É de responsabilidade da direção das equipes participantes INFORMAR aos responsáveis dos atletas as regras de 
transferência presente neste regulamento e ENTREGAR à coordenação do campeonato o termo de ciência das regras 
de transferência de atletas da Taça Enel Brasil Edilson 2026 devidamente assinado pelo responsável legal do atleta. 

§ 3º – No caso de que trata este artigo, a equipe coorganizadora que inscrever o atleta que tenha atuado na Taça 
Guanabara por uma Equipe Convidada, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 
inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta 
assinada por uma representante da Equipe Participante na qual ele atuava. 

Art. 28 - Ao término da TAÇA GUANABARA, após a disputa de suas finais, caso ocorra a LIBERAÇÃO de um atleta por 
uma das equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco da Gama SAF, Fluminense F.C.), este poderá 
ser inscrito por outra Equipe Participante (Convidada ou Coorganizadora) na Taça Enel Brasil Edilson 2026 para a 
disputa da TAÇA RIO e da GRANDE FINAL nas SÉRIES OURO, PRATA, BRONZE. 

Parágrafo único – No caso de que trata este artigo, a equipe participante que inscrever o atleta que tenha sido liberado 
por uma das equipes coorganizadoras, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 
inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta 
assinada por uma representante da equipe coorganizadora na qual ele atuava. 

Rio de Janeiro, _____ de ________________, de 2026. 

_________________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal 

Carlos Fernandes da Silva Junior 
Brasileiro Solteiro

154.493.677.08 154.493.677.08
Riquelme Dutra Fernandes Da Silva 

19 Fevereiro 

Carlos Fernandes da Silva Junior 



 
AUTORIZAÇÃO E DIREITO DEIMAGEM

Rio de Janeiro, _______ de____________ de _______. 

Eu,_________________________________________________________________________, portador(a) do RG/CNH 

_______________________eCPFnº_______________________________________,representante legal do ATLETA 

domiciliadona___________________________________________________________________________________ 

nº________bairro_________________________munícipio_______________________, por meio deste documento, 

AUTORIZOASSINANDOESSETERMOousodaimagem,nomeevozdomenordenominado nesse termo como ATLETA 

_______________________________________________________________________________________________ 

nascido(a)em____/____/____,RGnº____________________________,CPFnº_____________________________, 

doravantereferido(a)como"ATLETA",paraserutilizadoemtodoequalquermaterialentre fotos, vídeos e campanhas 
promocionaiseinstitucionais,sejamessasdestinadasàdivulgaçãoaopúblicoemgeral. A presente autorização é 
concedidaatítulogratuito,tantopelorepresentantelegal,quantopeloatletaorarepresentado ou assistido, abrangendo 
ousodaimagem,nomeevozdo(a)ATLETAacimamencionado(a)emtodoterritórionacional e no exterior, das seguintes 
formas:out-door;busdoor;folhetosemgeral(encartes,maladireta,catálogo,revistas,álbuns de figurinhas, etc.); folder 
deapresentação;anúnciosemrevistasejornaisemgeral;homepage,facebook,instagram e outros do gênero; cartazes; 
backlight;mídiaeletrônica(painéis,vídeos,televisão,cinema,programapararádio, entre outros) produzidos e 
autorizadospelaTAÇAENELBRASILEDILSONSILVA2026,parapromoçãodamodalidade desportiva. Esta autorização 
incluiodireitodereproduzir,publicar,distribuirecomercializarasimagensdo(a)ATLETAsupracitado. Declaro que possuo 
plenacapacidadelegalparaconcederestaautorizaçãoemnomedo(a)ATLETAequeconcordo com os termos de uso da 
imagem, nomeevozdeste,paraosfinsmencionadosacima.Entendoqueousodaimagem do ATLETA não implicará em 
qualquer ônusfinanceiroparamimouparao(a)ATLETA,equequalquerremuneraçãodecorrente do uso de sua imagem 
seráde responsabilidadeexclusivadaTAÇAENELBRASILEDILSONSILVA2026.Estaautorização é concedida de forma 
irrevogável ecomprazoindeterminado,amenosquesejarevogadaporescritopormim, o(a) responsável legal do(a) 
Menor de Idade.

AINDA NESSEDOCUMENTOAUTORIZOAINSCRIÇÃONATAÇAENELBRASILEDILSONSILVA 2026. 

Clube a ser inscrito: ______________________________________________________________________________ 

Nome do Atleta: _________________________________________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal: ___________________________________________________________________ 

Assinatura do Atleta ______________________________________________________________________________ 

Carlos Fernandes da Silva Junior 
07431272080 154.493.677.08

Rua brejinho de Nazaré 
35 Guaratiba Rio de Janeiro 

Riquelme Dutra Fernandes Da Silva 
27 01 2016 190.575.617-86 190.575.617-86

Saf Botafogo futebol e regatas
Riquelme Dutra Fernandes Da Silva 

Carlos Fernandes da Silva Junior 
Riquelme Dutra Fernandes Da Silva 

19 Fevereiro 2016






